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       MUNICIPIO DE BARIRI 
            Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

 46181376/0001-40 

  

 

 

                       DECRETO Nº 5736 

                    de 05 de Maio de 2.022 

                              Lei nº 5092 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO Prefeito Municipal de Bariri, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal 
 

 

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$619.956,19 distribuídos as seguintes dotações: 

 

 

 
Suplementação ( + ) 

 
 
619.956,19 
 

02 02 01 Serv. Administração Pública 
 

54 04.122.0003.2008.0000 Manutenção dos Serviços de Administração   3.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    

 110 000 GERAL    

 
 

02 03 01 Serv. Finanças  

 110 04.126.0003.2045.0000 Manutenção dos Serviços de Tecnologia da Informação   3.500,00 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01   00 
  01 TESOURO    

  110 000 GERAL    

 
 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

168 10.305.0007.2027.0000 Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde   10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 303 004 PFVS - Piso Fixo Vigilância em Saúde    

 
 

02 07 01 Adm. Serv. Educação, Cultura e Esportes 
 

173 04.122.0003.2059.0000 Adm. da Diret. Serv. de Educação, Cultura e Esportes   1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    

 110 000 GERAL    

 
02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 

 
180 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros  10.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO   

 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f   

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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       MUNICIPIO DE BARIRI 
            Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

 46181376/0001-40 

  

 

02 07 02 
 
185 

Desenvolvimento do Ensino Básico 

12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros 

 
 

540.456,19 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05   00 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

200 001 QSE - Salário Educação    

  
211 

 
12.365.0008.2047.0000 

 
Manutenção de Creches-Escola Outros 

   
3.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01   00 
  01 TESOURO    

  212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades    

 

02 

 

07 05 

 

Serviços Culturais 

    

 255 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais   2.200,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01   00 
  01 TESOURO    

  110 000 GERAL    

  
628 

 
13.392.0010.2102.0000 

 
Repasse à entidade "Associação Cultura Quilombo de Bariri". 

   
18.000,00 

  3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01   00 
  01 TESOURO    

  110 000 GERAL    

 
 

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 

277 27.812.0014.2037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e Recreação   7.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    

 110 000 GERAL    

 
 

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

321 08.244.0004.2085.0000 Programa Primeira Infância   2.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 500 035 Programa Primeira Infancia no SUAS    

 
 

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

582 08.244.0004.2091.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos   5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL    
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       MUNICIPIO DE BARIRI 
            Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

 46181376/0001-40 

  

 

 

 

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

590 08.244.0004.2092.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias In  800,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO   

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL   

 
 
 
 

630 08.244.0004.2104.0000 Repasse à entidade "Lar Amor e Vida"   10.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    

 110 000 GERAL    

 
 
 
 

02 10 04 FUNDEC - Fundo de Proteção e Defesa Civil 
 

424 06.182.0011.2049.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiros   4.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 03   00 

03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS 
100 084 Taxa de Proteção a Desastres - TPD 

 
 
 
 
 
 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

 

Superávit Financeiro: 
 
 

Fontes de Recurso 
614.956,19 

 01 00 58.500,00 
03 00 4.000,00 

 

 
 

05 00 552.456,19 
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       MUNICIPIO DE BARIRI 
            Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 

 46181376/0001-40 

  

 

02    08    02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

594 08.244.0004.2096.0000 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0   01   00 
 01 TESOURO  

 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL  
 

 
 
 
 
 

Anulação ( - ) -5.000,00 

 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bariri, 05 de Maio de 2.022 

 

 

 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
           Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 9.892/2022 =
de 03 de maio de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Márcio Rogério Nascimento,

para exercer a função de Gestor do Contrato nº 18/2022,
Concorrência  nº  01/2022,  Processo  Administrativo  nº
77.561/2021, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a execução e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 03 de maio de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Tomada de Preços nº 05/2022 –
Homologação/Adjudicação

O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os
atos  praticados  na  Tomada  de  Preços  nº  05/2022,  e,
adjudicou o objeto em favor das empresas: Weder Cley da
Cunha Alves-ME, itens: 02, 06, 07 e 09, R$ 133.650,00;
Rodeo  Bulls  Eireli-EPP,  itens:  01,  03,  04  e  10,  R$
176.840,00; P.C. Ferreira Marmontel-ME, itens: 05 e 08, R$
40.890,00,  sendo  a  contratação  de  empresas
especializadas  para  fornecimento  de  materiais,
infraestrutura, equipamentos e mão de obra necessários a
realização da BARIRI RODEIO SHOW 2022 (29ª FESTA DO
PEÃO  DE  BARIRI),  tudo  de  acordo  com  o  Termo  de
Referência,  no  valor  total  de  R$  351.380,00.  Abelardo
Maurício Martins Simões Filho – Prefeito.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1189, ano XVII, veiculado em 05 de maio de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
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